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E. Abrangência do Projecto, tendo em conta a prossecução dos inte-
resses nacionais em matéria de gestão de resíduos

E. 1 Demonstração de enquadramento no âmbito geográfico
 Evidência de enquadramento em mais do que 4 NUTS (5)
 Evidência de enquadramento em pelo menos 3 NUTS (3)
 Evidência de enquadramento em pelo menos 2 NUTS (1)

E.2 Relevância em termos de população servida
 — Muito significativo (5)
 — Significativo (3)
 — Pouco significativo (1)

F. Nível de complementaridade com acções co-financiadas por outros 
instrumentos de financiamento, nacionais e comunitários

F.1 Tipo de relação de complementaridade com os outros investimen-
tos co-financiados ou a co-financiar por programas nacionais ou pelo 
FEDER e Fundo de Coesão:

 — Relação de complementaridade directa ou parcial (5)
 — Relação de complementaridade indirecta (3)
 — Inexistência ou ausência de evidência de relação de complemen-

taridade (1)

A evidência dos factores que relevam para a aplicação dos critérios 
de selecção identificados e respectivos parâmetros de avaliação (sub-
critérios) é da responsabilidade dos proponentes.

A pontuação de cada critério, que corresponde à Classificação Parcial 
(CP), será resultante da média ponderada da pontuação atribuída aos 
seus subcritérios (1,3 ou 5).

A Comissão de Avaliação poderá basear -se noutros critérios de mérito 
para além dos referidos no presente Aviso, em casos de empate entre 
candidaturas, recorrendo para o efeito, designadamente, aos impactes 
previstos do Projecto no emprego.

9.2 — Classificação Final
A Classificação Final (CF) de cada candidatura é estabelecida na 

escala de 1 a 5, através da seguinte fórmula:

CF = ∑
i 
 CPi × Pi

Onde:
CPi — Classificação Parcial da candidatura segundo o critério i
Pi — Ponderação do critério i
(A classificação será estabelecida até à 2.ª casa decimal sem arre-

dondamento)

Durante a fase de apreciação e análise, poderão ser prestados ele-
mentos ou informações adicionais em resposta às dúvidas ou questões 
formuladas pela Comissão de Avaliação.

Serão consideradas como passíveis de financiamento as candidaturas 
que tiverem um mínimo de 2,5 pontos. Estas serão elencadas por ordem 
decrescente da CF obtida, sendo o financiamento atribuído, por esta 
ordem, até ao esgotamento da verba disponível.

10 — Motivos de exclusão dos candidatos
Serão motivos de exclusão a financiamento, a inobservância:
i) das condições previstas nos n.os 1 a 5 do artigo 10.º do Regu-

lamento;
ii) de situação regularizada no que respeita ao pagamento da TGR;
iii) das condições fixadas no presente Aviso de Abertura.

11 — Comunicação da Decisão ao Beneficiário
A comunicação relativa à avaliação das candidaturas, será notificada 

aos respectivos beneficiários no prazo máximo de 60 dias contados do 
último dia para apresentação de candidaturas.

12 — Esclarecimentos
Pedidos de informação ou de esclarecimento devem ser dirigidos a:
Agência Portuguesa do Ambiente
Rua da Murgueira, 9/9 -A — Zambujal — Ap. 7585
2611 -865 Amadora
Telefone: (351) 21 472 82 00 — Horário das 9h00 às 17h30;
Fax: (351) 21 471 90 74
E -mail: tgr.maisinfo@apambiente.pt

06 de Julho de 2010. — A Directora do Departamento de Gestão de 
Recursos Humanos Financeiros e Patrimoniais, Fernanda da Piedade 
Martins Chilrito Mendes Bernardo.

203455714 

 Administração da Região Hidrográfica do Algarve, I. P.

Aviso n.º 13759/2010

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de três postos de trabalho do mapa de pessoal da Administra-
ção da Região Hidrográfica do Algarve, IP, da carreira geral de 
técnico superior, na modalidade de relação jurídica de emprego 
público, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.
1 — Concurso ARHALGARVE/01/2010 — nos termos do disposto 

no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pú-
blico que por despacho de 21 de Dezembro de 2009, da Presidente da 
ARH do Algarve, IP, se procede à abertura de procedimento concursal 
comum, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicitação do 
presente aviso no Diário da República, tendo em vista a ocupação de 
três postos de trabalho da carreira geral de técnico superior, previstos 
e não ocupados, constantes no mapa de pessoal da Administração da 
Região Hidrográfica do Algarve, IP, na modalidade de relação jurídica 
de emprego público, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

2 — Reserva de recrutamento — para os efeitos do estipulado no n.º 1 
do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não 
estarem constituídas reservas de recrutamento neste organismo e não 
ter sido efectuada consulta prévia à ECCRC, por ter sido considerada 
temporariamente dispensada, uma vez, que ainda não foi publicitado 
procedimento concursal para a constituição das referidas reservas de 
recrutamento.

3 — Âmbito do recrutamento — o presente recrutamento efectua-
-se de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, previamente estabelecida e ainda, de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo de-
terminado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente constituída, conforme disposto no n.º 6 do artigo 6.º da 
Lei n.º 12 A/2008, de 27 de Fevereiro, bem como parecer favorável 
identificado no ponto 11 do presente aviso.

4 — Número de Postos de Trabalho a ocupar — 3 (três).
5 — Modalidade da relação jurídica de emprego público a consti-

tuir — Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Inde-
terminado.

6 — Local de Trabalho — Rua do Alportel, 10, em Faro.
7 — Caracterização dos postos de trabalho — em conformidade com 

o estabelecido no mapa de pessoal aprovado:

Referência A
Desempenho de funções técnicas no âmbito do Departamento Fi-

nanceiro, Administrativo e Jurídico, nomeadamente gerir e valorizar os 
activos; assegurar a boa execução dos procedimentos associados à gera-
ção de receitas e aplicação do regime económico -financeiro, incluindo a 
cobrança da taxa de recursos hídricos; controlar a execução orçamental 
do plano de actividades; assegurar o movimento e operações de tesou-
raria, incluindo os necessários procedimentos técnico -administrativos, 
financeiros e legais; preparar, organizar e acompanhar os procedimen-
tos administrativos de contratação pública; fomentar a preparação e 
participação em programas ou projectos candidatos a financiamentos 
nacionais e comunitários, gerindo a sua execução; garantir mecanismos 
do sistema de controlo interno.

Referência B
Desempenho de funções técnicas no âmbito do Departamento 

de Recursos Hídricos do Litoral, nomeadamente Gestão de pro-
cessos no âmbito do licenciamento de recursos hídricos; gestão 
de processos de contra -ordenação; atendimento especializado ao 
público nas áreas da gestão e licenciamento de recursos hídricos; 
secretariado, expediente geral e arquivo; utilização de bases de 
dados de gestão documental; emissão de títulos de utilização e de 
cobranças de taxas.

Referência C
Desempenho de funções técnicas no âmbito da Divisão de Recursos 

Hídricos Interiores, nomeadamente Gestão de processos no âmbito 
do licenciamento de recursos hídricos; gestão de processos de contra-
-ordenação; atendimento especializado ao público nas áreas da gestão 
e licenciamento de recursos hídricos; secretariado, expediente geral e 
arquivo; utilização de bases de dados de gestão documental; emissão 
de títulos de utilização e de cobranças de taxas.



Diário da República, 2.ª série — N.º 133 — 12 de Julho de 2010  37441

8 — Requisitos de admissão — são requisitos cumulativos de ad-
missão:

a) Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro nomeadamente:

i) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição 
da República Portuguesa, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interditação 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Requisito Habilitacional:

Referência A
Possuir licenciatura na área de Economia ou Gestão de Empresas, 

não sendo admitida a substituição do nível habilitacional por formação 
ou experiência profissional.

Referência B
Possuir licenciatura na área de Secretariado e Administração, não 

sendo admitida a substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

Referência C
Possuir licenciatura na área de Secretariado e Administração, não 

sendo admitida a substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

9 — Requisitos preferenciais:

Referência A
Formação profissional específica e relevante, devidamente compro-

vadas, na área e ser detentor de experiência profissional no âmbito das 
actividades caracterizadoras ou inerentes ao posto de trabalho a que se 
candidata, especificamente na área da auditoria.

Referência B
Formação profissional específica e relevante, devidamente comprovadas, 

na área e ser detentor de experiência profissional no âmbito das actividades 
caracterizadoras ou inerentes ao posto de trabalho a que se candidata.

Referência C
Formação profissional específica e relevante, devidamente comprovadas, 

na área e ser detentor de experiência profissional no âmbito das actividades 
caracterizadoras ou inerentes ao posto de trabalho a que se candidata.

10 — Prazo de verificação dos requisitos — os candidatos devem 
reunir os requisitos referidos no número anterior até à data limite de 
apresentação das respectivas candidaturas.

11 — Identificação do parecer dos membros do Governo — o presente 
procedimento concursal insere  -se no âmbito do n.º 6 do artigo 6.º da 
Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, e mereceu despacho favorável de 
S. Ex.ª o Secretário de Estado da Administração Pública, n.º 58/2009/
SEAP, de 3 de Novembro, sobre o qual o Senhor Ministro de Estado e 
das Finanças exarou despacho de concordância com o n.º 82/09/MEF, 
de 30 de Novembro.

12 — Candidatos não admitidos — nos termos da alínea l) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, não podem ser 
admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados 
na carreira e categoria de técnico superior e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
desta ARH, idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o presente procedimento.

13 — Forma de apresentação e entrega da candidatura — a apre-
sentação das candidaturas deverá ser efectuada em suporte de papel, 
formalizadas em formulário próprio, aprovado pelo Despacho n.º 11 
321/2009, de 29 de Abril, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 89, de 8 de Maio, disponibilizado na página electrónica da ARH do 
Algarve, IP, www.arhalgarve.pt, podendo ser remetidas pelo correio sob 
registo e com aviso de recepção, em envelope fechado, com identificação 
do presente procedimento concursal com a seguinte referência: “Proce-
dimento concursal comum para preenchimento de três postos de trabalho 
da carreira geral de técnico superior — ARHALGARVE/01/2010”, 

indicando a Referência a que se candidatam, para a ARH do Algarve, IP, 
Rua do Alportel, 10 — 2.º, 8000 -293 Faro, ou entregues pessoalmente 
na mesma morada, durante o horário de atendimento ao público (entre 
as 9.00 h e as 13.00 h e entre as 14.00 h e as 17.00 h).

13.1 — No caso da candidatura ser entregue pessoalmente, na morada 
indicada no número anterior, no acto de recepção da mesma é emitido 
recibo comprovativo da data de entrada.

13.2 — Na apresentação da candidatura ou de documentos através de 
correio registado com aviso de recepção, atende -se à data do respectivo 
registo.

13.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio elec-
trónico.

13.4 — A apresentação da candidatura deve ser obrigatoriamente 
acompanhada dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações académicas 
ou outro documento idóneo legalmente reconhecido para o efeito;

b) Currículo profissional detalhado e actualizado, datado e assinado, 
dele devendo constar as habilitações e experiência profissional, designa-
damente, as funções que exerce e exerceu, com indicação dos respectivos 
períodos de duração e actividades relevantes, bem como a formação 
profissional detida em matéria relacionada com a área funcional dos 
postos de trabalho, com indicação expressa das entidades promotoras, 
duração e datas;

c) Fotocópia simples dos certificados comprovativos dos factos refe-
ridos no currículo que possam relevar para a apreciação do seu mérito;

d) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão;
e) Declaração passada e autenticada pelo serviço de origem, da qual 

conste a relação do emprego público por tempo indeterminado na car-
reira/categoria de que seja titular, a antiguidade na carreira e na função 
pública, caso exista;

f) Declaração passada e autenticada pelo serviço de origem, da qual 
conste a caracterização do posto de trabalho que ocupa ou ocupou por 
último, no caso dos trabalhadores em SME, em conformidade com o 
estabelecido no Mapa de Pessoal aprovado, informação que poderá ser 
complementada com as fichas do SIADAP;

e) Declaração emitida pelo serviço de origem a que pertence, relativa 
às menções quantitativa e qualitativa da avaliação de desempenho rela-
tiva ao último período, não superior a três anos, nos termos da alínea d) 
do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

13.5 — A apresentação de documento falso determina a participação à 
entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, penal.

13.6 — Ao júri assiste a faculdade de exigir, a qualquer candidato, 
em caso de dúvida, os esclarecimentos que considere convenientes, bem 
como a apresentação de quaisquer documentos comprovativos dos factos 
declarados no currículo.

14 — Métodos de selecção:
14.1 — Para os candidatos com relação jurídica de emprego público 

por tempo indeterminado que cumulativamente, sejam titulares da ca-
tegoria e se encontrem ou, tratando  -se de candidatos colocados em 
situação de mobilidade especial, se tenham por último encontrado, no 
cumprimento ou execução da atribuição, competência ou actividade 
caracterizadora dos postos de trabalho para cuja ocupação o presente 
procedimento foi publicitado os métodos de selecção são a Avaliação 
Curricular (AC), a Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), e 
a Entrevista Profissional de Selecção (EPS).

14.2 — Para os restantes candidatos, os métodos de selecção são a 
Prova de Conhecimentos (PC), a Avaliação Psicológica (AP) e a Entre-
vista Profissional de Selecção (EPS).

14.3 — A Prova de conhecimentos, de realização individual, em 
suporte de papel, revestirá a forma escrita, com a possibilidade de con-
sulta, terá a duração máxima de duas horas e incidirá sobre os temas 
a que se refere a legislação e a bibliografia constantes do Anexo I ao 
presente aviso.

14.4 — Os candidatos referidos no ponto 14.1 podem afastar, mediante 
declaração escrita no requerimento de candidatura, a utilização desses 
métodos de selecção, optando pelos métodos constantes do ponto 14.2 
do presente aviso (cf. n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro).

15 — Excepcionalmente, caso se venha a verificar um número de 
candidatos de tal modo elevado (igual ou superior a 100) que torne 
impraticável a utilização de todos os métodos de selecção referidos nos 
pontos 14.1 e 14.2 será, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 53.
º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 2 do 
artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, utilizado, como 
único método de selecção o indicado na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro ou seja, a Avaliação Curricular.

16 — Valoração dos métodos de selecção:
16.1 — A Prova de Conhecimentos (PC) é valorada numa escala de 0 

a 20 valores, considerando  -se a valoração até às centésimas;
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16.2 — A Avaliação Psicológica (AP) é valorada, na fase intermédia 
do método, através das menções classificativas de Apto e Não Apto e, 
na última fase do método, para os candidatos que o tenham completado, 
através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as classifica-
ções de 20, 16, 12, 8, e 4 valores;

16.3 — A Avaliação Curricular (AC) é expressa numa escala de 0 a 20 
valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da ponderação das classificações dos elementos a avaliar, identifi-
cados no n.º 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

16.4 — A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) é avaliada 
segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as classifica-
ções de 20, 16, 12, 8, e 4 valores;

16.5 — A Entrevista Profissional de Selecção (EPS) é avaliada se-
gundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8, e 4 valores;

17 — Carácter eliminatório — cada um dos métodos de selecção 
tem carácter eliminatório, pela ordem estabelecida legalmente, sendo 
excluídos do procedimento os candidatos que obtenham uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos, não lhes sendo, nesse caso, 
aplicado o método seguinte.

18 — Ponderação — os métodos de selecção indicados terão a se-
guinte ponderação percentual:

a) Para os candidatos nas situações descritas no ponto 14.1, do presente 
Aviso, nos termos do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro: 50 % (AC) + 25 % (EAC) + 25 % (EPS) = 100 %

b) Para os candidatos nas situações descritas no ponto 14.2, do presente 
Aviso, nos termos do n.º 1 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro: 50 % (PC) + 25 % (AP) + 25 % (EPS) = 100 %

c) Na situação prevista no ponto 15 do presente aviso, nos termos do 
n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro: 100 % (AC).

19 — Sistema de ordenação final — a ordenação final dos candi-
datos que completem o procedimento, é efectuada de acordo com a 
escala classificativa de 0 (zero) a 20 (vinte) valores, em resultado da 
aplicação das fórmulas classificativas indicadas nos pontos anteriores 
do presente aviso.

20 — Actas do júri — as actas do júri, onde constam os parâmetros de 
avaliação e respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método 
serão facultadas aos candidatos sempre que por estes solicitadas.

21 — Critérios de desempate — em situações de igualdade de valora-
ção serão observados os critérios de ordenação preferencial consagrados 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

22 — Publicitação dos resultados — a publicitação dos resultados 
obtidos em cada método de selecção intercalar é efectuada através de 
lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visível e público na 
sede da ARH do Algarve, IP e disponibilizada na sua página electrónica, 
no endereço identificado no ponto 13 do presente aviso.

22.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em 
local visível e público na sede da ARH do Algarve, IP e disponibilizada 
na sua página electrónica, no endereço identificado no ponto 13 do 
presente aviso.

23 — Notificação dos candidatos — todas as notificações bem como 
as convocatórias aos candidatos para a realização dos métodos de selec-
ção são efectuadas por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

24 — Posicionamento remuneratório — o posicionamento remu-
neratório dos trabalhadores recrutados é objecto de negociação com a 
entidade empregadora pública e terá lugar imediatamente após o termo 
do procedimento concursal, de acordo com o consagrado no artigo 55.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

25 — Composição e identificação do júri — o júri do presente pro-
cedimento concursal tem a seguinte composição:

Referência A
Presidente — Eng. Paulo José Gomes Rodrigues da Cruz, Vice-

-Presidente;
1.º Vogal Efectivo — Dr.ª Maria Cristina Sousa Dias Clemente da 

Silva, Técnica Superior, que substituirá o presidente nas suas ausências 
e impedimentos;

2.º Vogal Efectivo — Dr. Carlos Manuel Baptista Dourado Brazão, 
Técnico Superior;

1.º Vogal Suplente — Eng.ª Sofia Marina Alves Delgado;
2.º Vogal Suplente — Dr.ª Anabela Cabrita das Dores, Técnica Su-

perior.

Referência B
Presidente — Eng. Paulo José Gomes Rodrigues da Cruz, Vice-

-Presidente;
1.º Vogal Efectivo — Doutor Sebastião Braz Teixeira, Director de 

Departamento, que substituirá o presidente nas suas ausências e im-
pedimentos;

2.º Vogal Efectivo — Eng.ª Maria Isabel Pires, Chefe de Divisão;
1.º Vogal Suplente — Dr.ª Sónia Angelina Noronha Cabral, Chefe 

de Divisão;
2.º Vogal Suplente — Dr.ª Lúcia de Barros Silveira, Técnica Superior.

Referência C
Presidente — Eng. Paulo José Gomes Rodrigues da Cruz, Vice-

-Presidente;
1.º Vogal Efectivo — Eng.ª Sofia Marina Alves Delgado, Directora 

de Departamento, que substituirá o presidente nas suas ausências e 
impedimentos;

2.º Vogal Efectivo — Eng. Pedro Ricardo Pires Coelho, Chefe de 
Divisão;

1.º Vogal Suplente — Dr. Carlos Manuel Baptista Dourado Brazão, 
Técnico Superior;

2.º Vogal Suplente — Dr.ª Sónia Angelina Noronha Cabral, Chefe 
de Divisão.

26 — Direito de participação — no âmbito do exercício do di-
reito de participação dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo, os candidatos devem obrigatoriamente 
utilizar o modelo de formulário aprovado por despacho do Ministro 
de Estado e das Finanças (Despacho n.º 11 321/2009, de 29 de Abril, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio, 
disponível no endereço electrónico e local identificados no ponto 13 
do presente aviso.

27 — Política de Igualdade — nos termos do despacho conjunto 
n.º 373/2000, de 1 de Março, em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º 
da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove activamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.

28 — Quotas de emprego — de acordo com o disposto no Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, os candidatos com deficiência 
têm preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre 
qualquer outra preferência legal.

28.1 — Os candidatos devem declarar no formulário de candidatura 
em local próprio, para além dos meios de comunicação/expressão a 
utilizar no processo de selecção, o respectivo grau de incapacidade e o 
tipo de deficiência, nos termos do diploma supra mencionado.

29 — Publicitação do aviso — o presente aviso será publicitado nos 
seguintes locais e datas:

a) Na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no primeiro dia 
útil seguinte ao da publicação no Diário da República;

b) Na página electrónica da ARH do Algarve, IP (http://www.arhal-
garve.pt), por extracto, na data da publicitação no Diário da República;

c) Em jornal de expansão nacional, por extracto, no prazo máximo 
de três dias úteis, contados da data da publicitação no Diário da Re-
pública.

5 de Julho de 2010. — A Presidente da Administração da Região 
Hidrográfica do Algarve, I. P., Valentina Coelho Calixto.

ANEXO I

Referência A
I — Legislação:
Lei n.º 8/90, de 20 de Fevereiro (Bases da contabilidade pública)
Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro (Aprova o Código do 

Procedimento Administrativo)
Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, com as alterações introduzidas pelas 

Leis n.º 35/2007, de 13 de Agosto e n.º 48/2006, de 29 de Agosto (Lei 
de Organização e Processo do Tribunal de Contas)

Decreto -Lei n.º 232/97, de 3 de Setembro (Aprova o Plano Oficial 
de Contabilidade Pública)

Decreto -Lei n.º 166/98, de 25 de Junho (Institui o sistema de controlo 
interno da administração financeira do Estado)

Decreto Regulamentar n.º 27/99, de 12 de Novembro (Estabelece a 
disciplina operativa do sistema de controlo interno da administração 
financeira do Estado)
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Decreto -Lei n.º 191/99, de 5 de Junho (Aprova o regime da tesouraria 
do Estado)

Resolução do Conselho de Ministros n.º 45/2000, de 2 de Junho 
(Estabelece regras e procedimentos que regularão o gradual ajustamento 
da gestão da tesouraria dos serviços e fundos autónomos do modelo de 
centralização da tesouraria da administração central)

Decreto -Lei n.º 562/99, de 21 de Dezembro com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei n.º 321/2000, de 16 de Dezembro (Aprova o 
classificador económico das receitas e despesas públicas)

Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto (Lei de enquadramento orçamental)
Decreto -Lei n.º 131/2003, de 28 de Junho (Estabelece as regras 

relativas à definição dos programas e medidas a inscrever no Or-
çamento do Estado e das respectivas estruturas, assim como à sua 
especificação nos mapas orçamentais e ao acompanhamento da sua 
execução)

Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro (Aprova a lei quadro dos institutos 
públicos)

Decreto -Lei n.º 208/2007, de 29 de Maio (Aprova a orgânica das 
Administrações das Regiões Hidrográficas, I. P.)

RCM n.º 86/2007, de 3 de Julho (Aprova o Quadro de Referência 
Estratégico Nacional para o período 2007 -2013)

RCM n.º 162/2007, de 12 de Outubro (Cria as estruturas de missão 
responsáveis pelo exercício das funções de autoridade de gestão dos 
programas operacionais temáticos)

RCM n.º 169/2007, de 19 de Outubro (Cria as estruturas de missão 
responsáveis pelo exercício das funções de autoridade de gestão dos 
programas operacionais regionais do continente)

Decreto -Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto (estabelece o regime jurídico 
do património imobiliário público)

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (Estabelece os regimes de vin-
culação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem 
funções públicas)

Portaria n.º 394/2008, de 5 de Junho (Aprova os Estatutos das Admi-
nistrações das Regiões Hidrográficas, I. P.)

Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro (Aprova o Código dos 
Contratos Públicos)

Portaria n.º 701 -G/2008, de 29 de Julho (Define os requisitos e condi-
ções a que deve obedecer a utilização de plataformas electrónicas pelas 
entidades adjudicantes, na fase de formação dos contratos públicos, e 
estabelece as regras de funcionamento daquelas plataformas)

Despacho n.º 18348/2008, de 9 de Julho (Regras de governação do 
Quadro de Referência Estratégico Nacional (QREN) e dos Programas 
Operacionais)

Decreto -Lei n.º 97/2008, de 11 de Junho (Estabelece o regime eco-
nómico e financeiro dos recursos hídricos)

Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro (Aprova o Regime do Contrato 
de Trabalho em Funções Públicas)

Decreto -Lei n.º 170/2008, de 26 de Agosto (Estabelece o regime 
jurídico do parque de veículos do Estado)

Decreto -Lei n.º 172/2009, de 3 de Agosto (Cria o Fundo de Protecção 
dos Recursos Hídricos)

Lei n.º 110/2009, de 16 de Setembro (Código dos Regimes Contri-
butivos do Sistema Previdencial de Segurança Social)

Decreto -Lei n.º 34/2009, de 6 de Fevereiro (Estabelece medidas ex-
cepcionais de contratação pública)

Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril (Orçamento do Estado para 2010)
Instrução do Tribunal de Contas para a Organização e Documenta-

ção das Contas dos Fundos e Organismos e Serviços Autónomos com 
Contabilidade Orçamental, DR, 2.ª série — Suplemento, n.º 261, de 13 
de Novembro de 1985

Instrução n.º 2/97 do Tribunal de Contas para a Organização e Do-
cumentação das Contas dos Serviços e Organismos da Administração 
Pública integrados no Novo Regime da Administração Financeira do 
Estado.
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